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3RU� Am adeu dos A. Vidonho Junior e Mario Paiva  
  
Nesses últ im os dias Belém  foi invadida por m ais um a praga virtual que, 
sobrem aneira, causou danos a inúm eros usuários e ainda à inst ituições públicas. A 
situação de perplexidade foi tam anha, que nem  m esm o os usuários deram -se conta 
do que estava ocorrendo com  seus com putadores. Mensagens de e-m ail com  o nom e 
e arquivos de am igos e pessoas relacionadas nas listas de contato e endereço 
fizeram  o papel de verdadeiras iscas para a proliferação do novo e avassalador vírus 
W32/ Bugbear@MM, que levou as im pressoras e seus donos a histeria.  
 
Dados há, que nas últ im as 24: 00 horas foram  23.000 e-m ails que com o um  
m ecanism o de detonação passearam  com andados pela m áquina, por 100 países a 
dissem inar o vírus e os ínt im os arquivos dos internautas, vit im ando e expondo 
m ilhares de pessoas e seus dados pessoais à publicidade nefasta, violando ainda, sua 
privacidade e especificam ente a int im idade. Mesm o para os que foram  infectados, e 
que sabem  que o foram  antes da dissem inação de seus dados na rede, a situação 
gerou int ranqüilidade. Mas e os que não sabem  até agora que foram ? Talvez 
recebam  um  telefonem a de um  am igo seu, gargalhando por ver seus dados a m ost ra 
ou pelo const rangim ento de estar dissem inando um  vírus que nem  sequer recebeu, 
m as que se ut iliza do sorteio de um  nom e perante m ilhares de e-m ails para a 
dissem inação no ciberespaço. Para o consolo destes últ im os resta usar, depois de 
tudo, um  rem édio de boa eficácia que funciona com o ant ídoto ao agente virót ico, 
cham ado St inger, que pode ser encont rado no site 
ht tp: / / www.m cafeeb2b.com / naicom m on/ avert / avert - research-center/ tools.asp. 
 
Mesm o sendo os danos, relevantes, é necessário dizerm os que o Brasil ainda não 
dispõe de um a legislação específica para punir este t ipo de prát ica, com o a exem plo 
de Portugal que em  sua Lei nº 109 de 1991 dispõe penalidade para este t ipo de 
conduta de até 5 (cinco)  anos de prisão. A nós cabe apenas socorrer-nos de nosso 
Código Penal e seu Art  163 que prevê punição de 1 (um )  a 6 (seis)  m eses, ou m ulta.  
 
A única not ícia que tem os de avanço nesta m atéria legislat iva é o Projeto de Lei de 
nº  84 de 1999 de autoria do Deputado Federal Luiz Piauhylino, que encont ra-se na 
Com issão de Const ituição e Just iça da Câm ara dos Deputados sob a relatoria do 
Deputado Federal Léo Alcântara e que t ipifica com o crim e as condutas que apagam , 
dest roem  ou m odificam  dados, prevendo um a pena de detenção de até 3( t rês)  anos 
na form a de seu Art . 8º . 
 
Conform e o Decreto Estadual nº  26.209 de 19 de Abril de 2000, j á se encont ra em  
funcionam ento no Rio de Janeiro a Delegacia de Repressão aos Crim es de 
Inform át ica – D.R.C.I ., com  a at r ibuição de “prevenir e reprim ir as infrações penais, 
com et idas com  o uso ou em prego de m eios ou recursos tecnológicos de inform ação 
com putadorizada (hardware, software e redes de com putadores) , cont ra a 
propriedade intelectual da tecnologia da inform ação com putadorizada, consoante a 
legislação vigente” , que ocupa o VLWH 
ht tp: / / www.policiacivil.r j .gov.br/ art igos/ ARTIGOS/ drci.htm . 
 
Para que tenham os soluções adequadas e efet ivas para a tutela e segurança das 
relações virtuais necessitam os de um a verdadeira m udança das concepções jurídicas, 
assim  com o, das leis e princípios, além  da form ação de profissionais especializados 



em  direito elet rônico. Com  isso, visam os dar estabilidade e segurança jurídicas aos 
hábitos virtuais, ao m esm o tem po em  que, fom enta-se a finalidade desses 
m ecanism os para os m ais diversos fins, e por consectário, à Just iça. 
 
Há necessidade im periosa de os profissionais do direito com eçarem  a batalha da 
m udança jurídica e coibição dos ilícitos virtuais para que os vírus não passem  de 
fatores biológicos e que a sociedade encont re a t ranqüilidade e a paz nas suas m ais 
diversas relações, inclusive as virtuais. 
  

 
Fonte: 
http://www.mundolegal.com.br/Default.cfm?FuseAction=Artigo_Detalhar&did=10918 


